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PRE_ÉEli'üRA  MUNICIPAL  DE Ú_ALENTE  -  ESTADO  DA  BAHIA -  CONTRATO  NO  2O2/2O2O

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/Oooi-5i
com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,   na  c.idade  de  Valente,   Estado  da  Bahia,   representado
iieste    ato    pelo    SrO    Prefeito    Municipal    Marc-os   Adr/'ano   c/e   O//ve/'ra   AratíJo,    portador   do    CPF   nO
56o.6i7.575-49   e   RG   nO   33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domiciliado   a    Rua    DÍonísio   Mota,   350,

Dionísio  Mora,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do  outro  lado  a
empresa   WILSON   PEREIRA   LIMA   61916870520,   estabelecida   m   Rua  Arlindo   Lopes   Duarte,   nO
105,     Bairro:     Centro,     CÍdade:     Valente     -     Bahia,     CEP:     48890-00O,     inscrita     no     CNPJ     sob     nO
15.328.932/000l-35,   através   do   seiJ   representante   legal   o   Sr.    W/'/son   Pere/'ra   í/'ma,   portador   da
Carteira   de   ldentidade   nO   5.895.278,   expedido   por  SSP/BA   e   CPF   nO   619.168.705-20,   denominada
CONTRATADA,      observado      o      PREGÃO      PRESENCIAL      NO      O8-041/2O19      e      PROCESso
ADMINISTRATIVO  NO  462/2019,  mediante  as  cláusulas e condições  seguintes

CLÁUSuLA  PRIMEIRA - OBJETO,
i.i  -  contratação  de  empresa   para  fornecimento  de  materiais  esportivos,   lúdicos  e  correlatos   para
atender  às  necessidades  de  diversas  Secretarias  deste  Município,  conforme  especificações  constantes
no  edital  e  seus  anexos.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  Sãc)  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcritc)s  estívessem  o
Edital   do   Pregão   Presencial   nO   O8-041/2019   e  seus  Anexos,   a   Proposta   de   Preços  da   Contratada   e
demais  peças  que  constituem  o  Processo  Adminístrativo  nO  462/2019.

CLÁuSULA SEGUNDA -  PRAZO  DE  EXECUçÃO  DO  OBJETO
2.i-  O  Contrato  terá  vigência   até  31  de  dezembro  de  2020  contada  a   partir  de  sua  assinatura,

podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  niediante  termos  aditivos,  até
o  limite  de  60  meses,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração
na  continuidade  do  contrato,   conforme  art.   57,   inciso  ll,  da   Lei   nO  8.666/93,   podendo  ser  alterado,
exceto  no tocante  ao  seu  objeto.

CLÁuSULATERCEIRA  -  DO  PREÇO  l:  FORMA  DE  PAGAMENTO
3.1 -  O  preço estimado a  ser pago a  Contratada  é de:  R$  366.497,50  (trezentos e sessenta  e seis
mil  quatrocentos  e  noventa  e  sete  reais  e  cinquenta  centavos),  observada  a  seguinte  forma  de
pagamento:  Mensalmente,  através  de  transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor,
3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  cc)ntados
cla  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo
Contrata(lo   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal
descríminar os  percentuais  das  despesas  referentes  a  insumos  e  a  mão  de  obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantída  em  instituíção  financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.
3.4   -   Em   caso   de   impossibilidade  do   cumprimento   do   item   3.3,   o   credor  ficará   responsável   pelas
custas  das  tarifas  bancárias  em  decorrência  do  pagamento.
3.5  -  Os  preços  acordados  compreendem  tc)dos  os  custos  de  execução,  diretos  ou  indiretos.

CLÁUSULA, QUARTA  -  PA  DOTAçÃO  ORçAMENTÁRIA
4.1  -  As  despesa:  decorrentes  da  execução  deste  contrato  correrão_por_colt: _da_DOTÀçÃO:

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  04.O4.O1  -  FUNDO  MUNICIPAL  DE  EDuCAçÃO
PROJETO/ATIV.:   2010  -  MANuTENÇÃO  DO  ENSINO  FuNDAMENTAL

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO
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FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDUCAçÃO

FONTE:  Ol  -  Rf.CEITA  DE  "POSTOS  ETRANSFERÍNCIAS  -  EDUCAçÃO

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  07.1O  -  FUNDO  MuNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PR.OJETO/ATIV.:  2031  SERVIÇO  DE  CONVIVÍNCIA  E  FO[`TALECIMENTO  DE  VÍNCULOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3,9.O.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  29  -  TRANSFERÊNCIA  DE  FNAS

uNIDADE   ORÇAMENTARIA:   04.O4   -   SEC.   MUN.   DE   EDUC.   CuLTuRA   ESPORTE   E   LAZER   -
SEDUC

PROJETO/ATIV.:  2017  R.EALIZAÇÃO  DE.  EVENTOS  ESPORTIVOS  E  APOIO  AO  ESPORTE AMADOR
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0,30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ÓRDINARIO

_óLÁU5ÜLA_ÓÚI-NT_À_=õÃS_ óBR-IéAçõES-D_A__C_ONTRATANi-_E    _ _  _  _' _   L _ =-= =-_-__=J
L5.i -  ób=rvar fielme_n_té-a:_cl-Í_Js_ulas  e  condições  estipúlada:  por força  de'ste  instruhiento;

5,2  -   Proceder  o   pagamento  devido,   no   prazo   e  condições  estabelecidos,   respeitadas,   incluslve,   as
normas   pertinentes  a   reajustamentos  e  atualizações   monetárias,   estas   nas  hipóteses  de  eventuais
atrasos  nc)  adimplemento  das  obrigações;
5.3  -  Certiflcar,  tempestivamente,  se  os  obJ'etos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;
5.4    -    Oferecer    a    Contratada    todas    as    informações    e    condições    indispensáveis    ao    pleno    e
desembaraçado  cumprimento  da  prestação  e  ela  contratualmente  lmposta.

CLÁUSULÀ SE_*i.Á  -  DÀS óBRIGAçõES  DA CONTRATADA.
6.i  -  Observar fielmente  as  cláusulas  e  condições  estipuladas  por força  deste  instrumento.
6.2   -   Í   de   intelra   responsabilidade   da   Contratada   o   fornecimento   do   objeto   deste   contrato,   não

podendo  ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.
6.3   -   Receber  as  ordens   [!e  fornecimento  expedida   pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o   obJ.eto   no

prazo  estipulado  neste  contrato.
6.4 -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolo  na  execução  do  contrato.

•_cLÁusuri_sÉTrriA I  DÂ5  SÃNÇõés  pÁRA o  cASo  DE INÀbI_M_PLE_M_E_NTo.

7.i    -    Serão    observadas    as_disposições    do    Capítulo    IV   da    Lei    Federal    8.66é/93,    no    c_a:_o    de
inadimplemento  contratual  e  normas  gerais  da  referida  Lei,

CLÁuSULA OITAVA -  DA  RESCISÃO
8.i   -_  õ   descumprimento   das   condições   ora   ajustadas,   que   ímpliquem   inexecução  total   ou   parcial
deste   instrumento,   ensejar-lhe-á,   conforme   o   caso,   rescisão   administrativa,   amigável   ou   jucliclal,
observadas  as situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados
a  Administração,  conforme  a  legislação  aplicável.

CLÁUSuLA  NONA -  DA  I=ISCALIZAÇÃO
9.i  -  Todos  os  produtos/serviços  objeto  desta  licitação  serão  fiscalizados  pela  Prefeitura,  através  _de

prepostos   credenciaclos   junto   a   empresa,   obrigando-se   esta   a   assegurar   a   esses   prepc)stos   livre
acesso  aos  locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização

possa   exercer  integralmente   a   sua   função   e   com   ela   entender-se   diretamente  sobre   os   assuntos
ligados  aos  produtos/serviços  contratados.
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9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   convenlência   do   serviço,   houver   entendimentos   verbais,   estes   serão
confírmados  por  escrito  dentro  do  prazo  de  O2  (dois)  dias  após  os  mesmos.
9.3   -  A  fiscalização   poderá   aplicar  sanções   e   multas   à   prestadora   dos  serviços,   nos  termos   deste
edital,  bem  como  examinar,  a  qualquer tempo,  a  documentação  da  contratada.
9.4   -   se   a   qualquer  tempo,   a   fiscalização   da   prefeitura   observar  que   os   métodos   de  trabalhc)   da
empresa  são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  dc)

público  e/ou  o  ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir que  a  empresa  aumente
sua  segurança,   efíciêncía  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que
ocorra  caso  fortuito  ou   de  força   maior  ou  qualquer  outro  motivo  alhelo  ao  controle  da   Prefeitura,  a
Fiscallzação   poderá   exigir  ciue   a   contratada   lntensificasse   a   execução   dos   trabalhos,   inclusive   em
horário  extraordínário,  a  fim  de  garantir a  entrega  dos  obJ'etos  no  prazo  preestabelecido.
9.5   -   A   fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade  e  correta  execução  dos seMços,
9.6   -   As   observações,   ordens   e   instruções   da   fiscalização   serão,   obrigatoríamente,   registradas   no
''diário   dos   serviços",    no   qual    a    contratada   fará,   também,    o    registro   de   todas   as   ocorrências

verificadas  durante  a  execução  dos  trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder ao  acompônhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
capítulo     lll     da     Lei      Federal     8.666/93,     competindo     ao     servidor     ou     comissão     designados,

primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determlnando   as

providências  necessárias  à  correção  das  falhas  ou  defeitos  observados;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando  for o  caso;
c)  dar imediata  ciência  a  seus  superíores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a
imposição  de sanções  ou  a  rescisão  contratual;
d)  adotar,  J'unto  a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a  regularidade  da  execução  do  contrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verific.ação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a
competente  habilitação  para  o  recebimento  de  pagamentos;
f)     esclarecer     prc)ntamente     as     dúvidas     da     cc)ntratada,     solic.itando     ao     setor     competente     da
Administração,  se  necessário,  parecer de  especialistas;

g)   cumprir   as   diretrizes   traçadas   pelo   órgão   central    de   controle,   acompanhamento   e   avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios;
h)   fiscalízar   a   obrigação    da    contratada   de   manter,    durante   toda    a    execução   do   contrat(),    em
compatibilidade  c.om  as  obrigações  assumidas,   as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação,  bem  como  o  regular cumprimento  das  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias;
i)    ordenar    a    imediata     retirada,    de    suas    dependências,    de    empregados    da    contratada,    cuja

permanência  seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  açãc)  físcalizadora,  correndo,
por exclusiva  conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalmstas  e  previdenciárias,
bem  como  qualquer  outra  que  tal  fato  imponha;

J.)   sollcltar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentc)s   relaclonadc)s   com   a
exec:ução  do  contrato.

9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  [)arcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximrá  à  contratada  de
total  responsabilidade  na  execução  do  c.ontrato.

CLÁuSULA  DÉCIMA -  DO  REAJUSTE,  DOS ACRÉSCIMOS  E  SUPRESSõES

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  o Centro,  Valente  -  BA  -  CEP 48.890-000
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10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária  conforme  variação  de  mercado.
iO.2   -   A   Contratada   obriga-se   a   aceitar,   nas   mesmas   condições   contratuais,   e   mediante   Termo
Aditivo,  os  acréscimos  ()u   supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%   (vinte  e
cinco   por   cento)   do   valor   ínicial   atualizado   do   Contrato,   de   acordo   com   os   parágrafos   primelro   e

segundo  constantes  do  Art.  65  da  Lei  nO  8.666/93.   Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder
os   limites   estabelecidos   em   Lei,   salvo   as   supressões   resultantes   de   acordo   celebrados   entre   os
Contratantes.

ÍãLÁuÍ;u LÀ-b-Écíri_ÁffiriÉÍÉÁ - DAs DISposlçõEs ÉIW-ÁIS
li.i  -  os  mb_utos  que  sejam  devidos  em  aecorrência  direta  ou  indíret:  da  execução  dos  serviços,
serão  da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.
11.2     -     Ac)s     casos     omíssos     será     aplicada     a     Lei     Federal     nO     10.520/2002,     de     17.07.2002
subsldiariamente    à    LeÍ    N.O    8.666/93    e   atualizada    pela    Lei    nO    8.883/94    e    Lei    complementar   nO

123/2006,  com  suas alterações  no  que  couber.

CLÁuSULÀ DÉC"A SEáuNDA - DA SUBCONTRATAçÃO
I_2.i  -  A   contratiaa   nã_o   poderá   subcontratar,   ceder  ou  transferir,   total   ou   parcialmehte,  _o_obje:o_
deste  Contrato.

•cLÁusu-LÀ DÉclriA T-É-RéÉIRA -  Dos  cAsos ÓMÍs_sós

i3.i  -  A  execução  deste  Contrato,  beii  como  os_ casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláu:ulas
contratuais  e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  príncípios  da  Teoria
Geral  dos  Contratc)s  e  das  dísposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do  Art.  54  combinado  c.om  o  inciso
XII,  do  Art.  55,  da  Lei  nO  8.666/93.

l_CLÁÚSuLÀ  DÉCIMA  QUARTÀ -  DO  FORO
i4.i  -  As  par[es  elegefh_o  fo_ra__da  comarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por
mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente
lnstrumento.
14.2  -   E,   para   firmeza   e   como   prova   de  assim   haver,   entre  si,   ajustado  e  contratado,   lavrou-se  o

presente  Contrato  em  2  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras
ou   emendas,   o   qual   depois   de   lido   e   achado   conforme,   perante   duas   testemunhas,   a  todo   o   ato

presente,  vai  pelas  partes  assinado,  as  ciuais  se  obrigam  a  cumpri-lo.



CONTRATANTE

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/000l-51

Valente  -  Bahía,  04  de  agosto  de  2O20.

CONTRATADA
MUNICÍPIO      DE     VALENTE,      ESTADO     DA            WILSON  PEREIRALIMA  6191687O520

_._.:-:--::   :-    -    :.,----T/
-----.          ----          -:,:               ___:__:--       --           -=-

l...:-.      :,..::l/..H_I:í--Ài                         ..    l..             t
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ANEXO  I  AO  CONTRATO  NO  2O2/2O2O

OBJETO:   Cc)ntratação   de   empresa   para   forneclmento   de   materiais   esportivos,   lúdicos   e   correlatos

para    atender   às    necessidades    de    diversas    Secretarias    deste    Município,    conforme    especificações
constantes  no  edital  e seus  anexos.

bA  bOTAÇÃO  ORçAMENTÁRIA
uNIDADE  ORçAMENT-ARIA:  O4J)4.O1  -  FuNDO  M'uNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
PROJETO/ATIV, :   2010  -  MANuTENÇÃO  DO  E.NSINO  FuNDAMENTAL

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9,0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDuCAÇÃO
FONTE:  01  -  RECEITA  DE  "POSTOS  E  TRANSFERÍNCIAS  -  EDUCAÇÃO

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O7.1O  -  FUNDO  MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV. :   2031  SERVIÇO  DE  CONVIVÊNCIA  E  FOR.TALECIMENTO  DE  VÍNCULOS

ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.O.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:   29  -  TRANSFERÍNCIA  DE  FNAS

UNIDADE   ORÇAMENTARIA:   04.04   -   SEC.   MUN.   DE   EDUC.   CULTuRA   ESPORTE   E   LAZER   -
SEDUC
PROJETO/ATIV. :   2017  REALIZAÇÃO  DE  EVENTOS  ESPORTIVOS  E  APOIO  AO  ESPORTE  AMADOR
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ÓR.DINARIO

LOTEO1

ITEM DESCRIÇÃO  DO  OBJETO UNID' MARCA QTD RS  UNIT. RS TOTAL
1 APITO  PARA  RBITRO UND FOX 80 29,00 2.320,00

2 BOLA               DE               BASQuETEBOLBORRACHATAMANHOOFICIAL
UND PENALTY 60 75,00 4.500,00

5
BOLA     DE     FUTEBOL     DE     CAMPOCONFECCIONADAEMPuTAMANHOOFICIAL

UND DRAY 235 72,00 16.920,00

7
BC)LA        DE        FUTEBOL       SOCI[-TYCONFECCIC)NADAEMPUTAMANHOOFICIAL

uND EURO 235 73,00 17.155/00

9
BOLA                        DE                        FUTSALCONFECCIONADAEMPuTAMANHOOFICIAL

UND DRAY 187 76,00 14.212/00

12
BOLA                    DE                    HANDEBOLCONFECCIONADAEMPuH3

UND DRAY 120 72,00 8.640/OO

l3
BOLA                     DE                     VOLEIBOLCONFECCIONADAEMMICROFIBRATAMANHOOFICIAL

UND DRAY 180 85,C)0 15.300,00

16
CAMISA       DE       ALGODÃO       PARAuNIFORME(DIVERSOSTAMANHOS)

uND LIMA 600 17/00 10.200,00

20
CHUTEIRA   DE   FUTEBOL   SOCIETYCOuRO(DIVERSOSTAMANHOS)

uND DIAVOLO 400 99/00 39.600,00

2l
COLCHONETE      PARA     GINÁSTICAESPuMADOREVERSÍVEL6OXIOOCM

uND LIMA 400 28,00 11.200/00

24 CONJUNTO   DE   FARDA   POLIESTER uND LIMA 8OO 28,50 22.800/00



PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

(CAMISA+CHORTE)

25
KIMONO     PARA    JIU     JITSU     COMCALCA

UND SHINAI 60 256,00 15,360,00

28 MEDALHA  RESINADA  33  MM UND CRESPAR 5910 3,30 19.503,00

29 MEDALHA  RESINADA  50  MM UND CRESPAR 3915 5,10 19.966,50

34
REDE   DE   NYLON   FIO   NO   2   PARABASQuETEBOLTAMANHOOFICIAL

uND S PJ:TE R 40 34,00 1.36O,00

35
REDE   DE   NYLON    FIO   NO   2   PARAFUTEBOLCAMPOTAMANHOOFICIAL

UND SPITER 38 135,00 5.130/00

36
REDE   DE   NyLoN    Fro   No   2   pARAFUT[.BOLSOCIETYTAMANllOOFICIAL

UND S PITER 120 119,00 14.280,00

40
REDE    DE   SEDA   FIO    NO    4    PARAFUTEBOLSOCIETYTAMANHOOFICIAL

UND SPITER 15 270,00 4.050,00

41
REDE    DE    SEDA    FIO    NO    4    PARAFuTSALTAMANHOOFICIAL

UND SPITER 18 245,00 4.410,00

43

TÍNIS       PARA      BASQuETE      COMSISTEMADEAMORTECEDOREMCOuROSINTÍTICO(DIVERSOSTAMANHOS)

UND RAINHA 80 132,00 10.560,00

44

TÊNIS       PARA      FuTSAL      TECIDONYLONOUCOuRO/SOLADOLÁTEX,ENTRESOLA(DIVERSOSTAMANHOS)

UND RAINHA 120 92,00 11.040,00

46
TÊNIS    PARA    VOLEIBOL    SOLADOANTIDERRAPANTE(DIVERSOSTAMANHOS)

UND RAIN HA 120 126,00 15.120,00

47
TROFEu    DOuRADO    BASE    PRETA12CM

uND IRMOSSI 239 19,00 4.54l,00

49 TROFEu    DOURADO    BASE    PRETA130CM
UND IRMOSSI 68 18O,50 12.274,00

51
TROFEu    DOURADO    BASE    PRETA180CM

UND IRMOSSI 78 265,00 20.670,00

53 TROFEu    DOuRADO    BASE    PRETA2OOCM
UND IRMOSSI 80 317,00 25.360,00

55
TROFEU    DOuRADO    BASE    PRETA30CM

UND IRMOSSI l60 36/50 5.840,00

56 TROFEu    DOuRADO    BASE    PRETA55CM
UND IRMOSSI 107 58/00 6.206,00

57 TROFEu    DOURADO    BASE    PRETA80CM
UND IRMOSSI 76 105,00 7.980,00

VALOR TOTAL  RS 366.497,50

Valor Total:  R$  366.497,50  (trezentos  e  sessenta  e  seis  mil  quatrocentos  e  noventa  e  sete
reais e cinquenta  centavos)

01,  Centro,  Valente  -  BA  -  CEP  48.890-000



PREFEITURA MuNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -  Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Valente  -  Bahia,  04  de  agosto  de  2020.

Praça  Getúlio  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente  -  BA  -  CEP 48.890-000
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#A:TE2!8;í9D3EÍ/NoSoCoRl?§?                    COMPROVANTE DcEINDi§TRiÇAÃLO  E DE SITUAÇÃO   :ê;â4D/E2â¥2RTUM

NOME EMP[tESARIALW.P.LIMACOMERCIO  DE ARTIGOS  ESPORTIVOS

TITULO DO  ESTABELECIMENTO  (NOME  DE  FANTASIA)                                                                                                                                                                                                                      PORTE

uMA VARIEDADE E MATERIAIS  ESPORTIVOS                                                                                                                                                  ME

CÓDIGO  E  DESCRlçÃO  DA ATMDADE  ECC)NÔMICA P[tlNCIPAL

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *)

CÓDIGO  E  DESCRlçÃO  DAS ATMDADES  ECONÔMICAS  SECuNDARIAS

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *)
47.55-5-03. Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *)
47.81-4-OO - Comércio varejista de artigos do vestuário o acessórios  (Dispensada *)
47.82-2-01  - Comércio varejista de calçados  (Dispensada ')
47.82-2-02 - Comércio varejista do artigos de viagem  (Dispensada *)
74.90.1.05. Agenciamento de profissionais  para atividades esportivas, culturais e artísticas (Dispensacla *)
93.19-1-01  - Produção e promoção de eventos esportivos  (Dispensada *)
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas  não especificadas anteriormente

OÓDIGO E DESCRlçÃO DA NAl'UREZA JuRIDICA

213-5 - Empresário (lndividual)

LOGRADC)URO                                                                                                                                                                   NÚMERO                        COMPLEMENTO

R ARLINDO LOPES DUARTE                                                                                1 05                         LOJA

cEp                                             BAiRRo/DisTRiTo                                                      MuN icipio                                                                                    rúi_
48.880 -00 0                                C E N TRO                                                                      SANl-ALUZ                                                                                      BA

ENDEREçO ELETRÔNICO                                                                                                                                     TELEFONE

I w"sonpereira_"ma@hotmil.com                                                       l    I  (75) 919"71 8

ENTE FEDER.a\TIVO RESpoNSÁVEL (Em)
\.l`.

SITUAçÃO CADASTRAL                                                                                                                                                                                                              DATA DA SITuAçÃO CADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                                   O 9/04/20 1 2

MOTIVO DE SITuAçÃO CADASTRAL

SITUAçÃO ESFECIAL                                                                                                                                                                                                                             DATA DA SITUAçÃO ESPECIAL
.l.-`.\

(H  A dispensa de  alvaras  e  licenças é  direito dc)  empreendodor qLle  afende  aos requlsitos  constantos  na  Resolução  CGSIM  nO  51,  de  11  de
junho   de   2019,   ou   da   legislação   própria   encaminhada   ao   CGSIM   pelos   entes   federativos,    não   tendo   a   Receita   Federal   qualquer
responsabilidade quanto às atividades dlspensadas.

Aprovado pela lnstrução Normativa  RFB  nO  1.863,  de 27 de dezembro de 2O18.

Emitido no dia 27/07/2O20 às 10:44:09  (data e hora de Brasília). Página:  1/1

mil
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[`EQUERIMENTO DE  EMPRESÁRIO

dísposto  no artigo 299  do  Código  Penal.  nào eslar impedido de  exercer at.widade empresária,  não  possuir outro  regisiro de

CÓDIGO  DO ATO

OO2
CODl(;O OO E\4:NTO

xxxxxx>mxxxxx

Junia Comerclal do Estado da Bahia.
Éãê[tlÇÃO DO ATO côt*eo m E_ DEscfiição m EvENTc)

HELRAçáo 022 Alteração de Dados e Nome EmDresarial
gSCRlçÃO DO EVENTO oÔDJCO m [_0 DESCf{lçÃO DO EWNTO

í3±k,KJx,r}rxx)í)iJr,z,i:»z)Ãix)zi::ÂJ/:x;Krxí)k*mÃ,Ã)í)i)nmí.xxxxxxxxxxxxx xxxxxx
N(3ME EMPRESARIAL

w_p.LiMA corui EF{cio

BAIFiROOISTFtlTO

CENTRO
MUNICl-PID

SANTALUZ

CORREIO EumÔMCO (e.mall)

wllsanpereJÍaJÍm[]@hotmai1.com

VAIOR  DOCAPll'AL- RS

SO.OOO.00

VA1.OR  DO CAPITAL (por oxtaítso)

OITENTA MIL FtEAIS
OÓDIGO DA Al'lVIOADE EC,ONÔ"CA

(CNAE FiscaD

AWidade Priricipal

4763602

Atividades Secundárlas

4755502
4755503
47B1 400
47822D1
47822O2
74gOiO5
93t9101
9319199
XIXmXJ(
yCKJ-

DÀJA DE iNlcID aAs ATIVIDADE-s

O9/04Á2012

DESCRlçÃO DO OEuETO

COME[iCIO VAF\EJISTA DE A[iTIGOS  ESPORTIVO,  COMERCIC) VAREJISl-A DE CALÇADOS,
CC)MERCICI  VAREJISTA  DE ARTIGOS  DE  VIAGEM,  COME.RCIO  VAFtEJISTA  ARTIGOS  DE
ARMAFilNHC).  COMERCIC) VAREJISTA  DEARTIGOS DE CAMA MESA E  BANHO,  COMERCIO

Íg:E:NJRtTSolsAAED:EcpA..RLR:tuiRvOA.:ssDE9AAVGREfSrsT?U,fcARAts?_NEATTA.::DDSEASD?ERR:.OEFS:pào3RRoTON:A:,s8:p:AÉà:A:TTv:,ÇsDA&Ê.:,
FuTEBOL SOCIETY.  HANDEBOL.  BASQIJEl'E-.  ATLETISMO,  COMFIETlçÓES AMADOFtA  DE
FuTEBOL CAMPO

Q-J"EMPRESÀRIO a. poü> rep*esa`tamc.bsslstontaeÊ!t€t`Io)

AuTEN"mÇÃO

H£5Ê
±u€EB,

Certifico o Registro sob o nO 97959636 em  18/03/2020
Protocolo 204516595 de 18/03/2020
Nome da empresa W.P.LIMA COMERCIO  DE ARTIGOS  ESPORTIVOS  NIRE 298O1601309
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCU M ENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 1 75756680587729
Esla cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/03/2020
por Tiana Reglla M  G de Araújo - Secretária-Geral
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Ceriifico o Registro sob o nO 97959636 em i8/o3/2o2o
Protocolo 2O4516595 de 18/O3/202O
Nome da empresa W.P.LIMA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS NIRE 29801601309
Este documento pod'e ser verificado em "p://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENT]CACAODOCU MENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 1 75756680587729
Esta cõpia foi autenticada dígitaTmente e assinada em 18/03/2020

por tiana Regila M  G de Araújo - Secretária-Geral
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO
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204516595

Nonm I)A EMpREsA w.p.LmIA coMERclo DE ARTIGos EspoRTlvos

PROTOCOLO 204516595 - 18/03#020

ATO 002 - ÁLTERAÇÃO

EVENTO OZZ - AI.TERACAO DE DADOS E DE NOME EMl'RESARIAI,

•..        \`.`` Ê33ÍL.#,.~-J5T.-& cffi4Úst

HANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretána-Gera1

Junta Comercial do Estado da Bahia

EZri L
• I uj€EB_

Certifico o Registro sob o nO 97959636 em  i8/o3/2o2o
Protocolo 20451659'5 de 18/03/2020
Nome da empresa W.P.LIMA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS NIRE 29801601309
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCU MENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela  1 75756680587729
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 18/03/2020
porTÍana Regila M G de Araújo - Sec,retária-Geral
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Consulta  Regularidade do  Empregador

€AI AVA
cAixA Ecc)NÔmcA FEDEFtAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição;         15.328.932/ooO1-35
Razão  Social:WILSON  pEREIRA LIMA  6igi687o52o
Endereço:          RUAARLINDO  LOPES  DUARTE  105  LOJA/  CENTRO/ sANTALUz/  BA/

48880-000

A  Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuíção  que  lhe  confere  o  Art.
7,   da   Lei   8.O36,   de   11   de  maio   de   1990,   certifíca   que,   nesta   data,   a
empresa  acíma  identificada  encontra-se  em  situação  regular  perante  o
Fundo  de  Garantia  do Tempo  de  Servico  -  FGTS.

O    presente    Certificado    não    seMrá    de    prova    contra    cobrança    de
quaisquer  débitos   referentes   a   contribuições   e/ou   encargos   devidos,
decorrentes das  obrigações  com  o  FGTS.

Validade:27/07/2O20  a  25/08/2020

Certificação  Número:  2020072704320552604438

Informação  obtida  em  27/o7/202o  10:45:16

A   ut"ização    deste   Certificado    para    os   fíns    previstos    em    Lei   esta
condicionada     a     verificação     de     autemcidade     no     site     da     Caixa:
www.caixa.gov. br

https://consulta-crf.caixa.gov. br/consultacrf/pages/cxJnsultaEmpregador.J'sf 1,'1
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poDER   J-u[)rc,Iár<ro
JUSTIÇA   DO   Tl*it?,ALHO

CERTIDÃO   NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABAIJHISTAS

Nome:    W_P.LIMA   COMERCIO   DE   ARTIGOS   ESPORTIVOS     (MATRIZ   E   FILIAIS)

CNPJ:    15.328_932/0001-35

Certidão   nO:    17216194/2020
Expedição:    27/07/2020,    às   10:45:43
validade:   22/01/2021   -   180    (cento  e  oitenta)   dias,   contados   da  data
de  sua  expedição.

Certifica-se    que    W_P.I.IMA   COMERCIO   DE   ARTIGOS    ESPORTIVOS     (MÀTRIZ   E
FII.IAIS),    inscrito(a)    no    CNPJ   sob   o   nO    15.328.932/OOO1-35,    NÃO   CONSTA
do   Banco  Nacional   de   Devedores   Trabalhistas.
Certidão   emitida   com  base   no   art.    642-A'  da   Consolidação   das   Leis   do
Trabalho,    acrescentado   pela  l.ei   nO   12.44O,   de   7   de   julho   de   2011,   e
na   Resolução   Administrativa   nO    1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalho,    de   24   de   agosto   de   2011_
Os   dados   constantes   desta   Certidão   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais    do    Trabalho    e   estão    atualizados    até   2     (dois)    dias
anterLores    à    c\ata    da    sL\a    expecli_ção_
No   caso   de  pessoa   jurídica,   a   Certidão   atesta   a   empresa   em  relação
a  todos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou   filiais.
A   aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet     (http://www.tst_jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMAçÃO   IMPORTANTE
Do   Banco   Nacional    de    Devedores    Trabalhistas    constam   os    dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça   do   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabeLec.Lc\as   em   sentença   conc\enatória   transLtacla   em  juLqaào   ou   em
acordos   judiciais   trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciários,     a    honorários,     a    custas,     a
emolumentos   ou   a   recolhimentos   determinados   em   lei,.   ou   decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

Duvidas   e   sugestúes.:   cncltt!!st.ius.br



`g.: ÍÍi. •._::,:

IT=l=: =- )

GO\mRNo Do EsTADo I)A BAmA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 27/07/2020 10:47

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os efeitos dos arls. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11  de dezembro de 1981  - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão  No: 2o2o2i43oo3

O

RAZÂO SOCIAL

W.P.LIMA COMERCIO I)E ARTIGOS ESPORTIVOS

lNSCRlÇÃO  ESTADUAL CNPJ

1 0 0.773.138 15.328.932/00 01-35

Fica certlficadc) que constam,  até a presente data,  as seguintes pendências de responsabllidade do contrlbuinte acima
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exígibilidade encontra-se suspensa,  emprestando à

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Processo(s) Administrativo(s)  Fiscal(is):  ICMS

6OOOOO.0690/20-4    -    InicialmARCELAnmNTO

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecímentos do contribuinte, inclusive os inscritos na
Dívída Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado,  ressalvado o direito da  Fazenda Pública do Estado da

Bahia cobrar quaisquer outros débitos   que vierem a ser apurados.

Emitida  em 27/07/2020,  conforme  Portarla  nO 918/99,  sendo válida  por 60 dias,  contados a  partir da  data de sua
emis§ão.

A AIJTENTICIDADE  DESTE DOCUMENTO  PODE SER COMPROVADA  NAS  INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS  OU VIA INTERNET,  NO  ENDEREÇC) littp://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão origínal de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Mnistório da  Fazenda.

pAG-lde1 RelCertidaoEspecial.pt



MINISTERIO  DA  FAZENDA
Secretaria da Receita Federal  do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBuTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome:  W.P.LIMA COMERCIO  DE ARTIGOS  ESPORTIVOS
CNPJ:  15.328.932/0001-35

Ressalvado   o   direito   de   a   Fazenda   Nacional   cobrar  e   inscrever  quaisquer   dívidas   de
responsabílidade do sujeito passivo acima identificado que vierem  a ser apuradas,  é certificado que
não constam  pendências em seu  nome,  relativas a créditos tributários adminístrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida  para o estabelecimento matriz e suas filiais e,  no caso de ente federativo,  para
todos os órgãos e fundos públicos  da administração direta a ele vinculados.  Refere-se à situação do
sujeito  passivo  no  âmbito da  RFB  e da  PGFN  e abrange  inclusive as  contribuições sociais previstas
nas alíneas  'a' a 'd'  do  parágrafo  único do art.  11  da  Lei  nO 8.212,  de 24 dejulho de  1991.

A aceitação  desta  certídão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na  lnternet,  nos
endereços  <http://rib.gov.br>  ou  <http://w\^M/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portarla Conjunta RFB/PGFN  nO  1.751, de 2/10/2014.
Emitida às  1 1 :28:04 do dia O6/05/2020  <hora e data de  Brasília>_
Válida  até 02/1 1/2020,
Código de controle da certidão:  B2A9.BD15.E2DB.5223
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
PRAçA DO TANQuE GRANDE
SANTALUZ
BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
No. 411/2020

Passada de acordo com o pedido, dc) (a) Sr.(a).

Nome C.GA C.N.P.J.

Wilson Pereira Lima* 2:J73 15.328.932/0001 -35

Endereço:

RuaAmndo Lopes Duarte,  105     CASA

Bairro: CEP: Municipio: UF:

C ENTRO 48880000 SANTALUZ BA

O CERTIFICO que, verificando em nossos registros,  não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a
expediçãc) desta certidão até a presente data em nome do oontribuinte acima identificado,  ressalvando o direíto da
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquertempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa.

Observação: Esta certidão tem va[idade de 180  dias.

A aceltação desta certidão está condicionada à veríficação de sua autenticidade na  lnternet,  nos endereços
Conforme código de controle informado abaixo.

Certídão emitida via  internet em:                                                              Código (le Controle da certidão:
2:JIWl2:O2J)

7458.41 1.20200727.N.39.81 1 1
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Ano iv-No i26

MuNIC.lPIO DE V^LgNTE.
EX"uTO  DJ= CONTluTOS  NU O202 e O203/2O20 - Na O8-04l/2019.  P. A. NC, 462/2019.

Commtmte:  Miinicípio  de  Ví\lei`te.  Objeto:  Coniminção  de  emprcsu  pnm  l'ornccimento  dt,  mi¢rinis  esportiyos,  li'idicos  e  corielatos pam  aiender âs  nccessidades  de
(livcisas  Sccrctarías  dcstc  Municipio.  conformc dcsciito  nestc  Editiil  c cm  io(los  os scus  Aricxos,  Mo(lulidado:  Pr(.gilo  Prcsc.ncial  nU  O8-04l/20 ! 9.  Prazo dc  vigência:

rRe:
33, 37 a 39, 42, 45, 4B, 50, 5?_ e 54, totz\lizan(lo o wlor de RS R$ 354.932,l O (trezentos e cinquemi e quatro mil novecentos e !rinta e dois reais e dez ceiitnvos).   Dato
dn Assi "t`ira:  04/08/2020.

o #0.2/20f)u, am  lh vor do,p"tii iim"iici  WI,L,SON` I_1MA PE.!!,Ii,rRAm  iiisc,rita çom o CNPJ N. l 5.32,8_932/000 1

Vi\l¢nte-Bii  O4  d(! agosto de 2020.

MARCOS  ADRIANO  DE OLIVEIRA ARAUJO
P i-et.clto.

ff" ffl" ri
Esta  edição  encontra-se  dlsporWel  no site  www.díarlooficialba  com.br e garantído sua autenticidede por certifi[adcl  digltal  lCP-BRAsiL

2


